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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

 

ReqInfo n. 025/2026 

 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 227, inciso XI do 

Regimento Interno, e art. 67 §2º da Lei Orgânica, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o 

seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

 

A fim de que sejam solicitadas informações oficiais ao Poder 

Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMUS), informações sobre o percentual de equipamentos 

médicos obsoletos ou inoperantes e plano de reposição. 

 

Com base na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/2011), vem, respeitosamente, requerer que o Poder 

Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde – SEMUS, preste as seguintes informações: 

 

1 - Percentual de equipamentos obsoletos (mais de 10 anos) ou 

inoperantes. 

 

2 - Plano de reposição e modernização para os próximos 3 anos 

(cronograma e orçamento). 

 

3 - Como a SEMUS gerencia o risco de interrupção de serviços. 
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O presente requerimento tem por finalidade assegurar o 

exercício do dever constitucional de fiscalização do Poder 

Legislativo.  

 

Equipamentos obsoletos ou quebrados representam risco à 

segurança do paciente, atrasos no atendimento e desperdício de 

capacidade instalada. Um plano de reposição claro e financiado 

é indispensável para a gestão responsável da tecnologia em 

saúde.  

 

A transparência sobre esse panorama permite ao Legislativo 

cobrar ações proativas da administração, evitando que a rede 

municipal de saúde opere em constante estado de precariedade 

tecnológica. 

 

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, 

espera-se o pronto e completo atendimento às informações 

solicitadas. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Casa de Leis “Attílio Vivácqua”, 29 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador - PL 
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